
FREGUESIA DE ALGOZ E TUNES

CONCELHO DE SILVES

Considerando que por vezes os fregueses têm urgência na obtenção do

Atestado de Residência;

Considerando que essa urgência deverá ser desíncentivada dado que nem

sempre isso é possível, pois tem que ver com a disponibilidade imediata do

Presidente e Secretária da Junta de Freguesia;

Considerando que será importante aumentar o valor da taxa tendo em vista

desincentivar essas urgências.

Assim, face ao exposto proponho a V. Ex.as o aumento do valor da taxa de

emissão do Atestado de Residência por motivos de urgência, conforme se

segue:

NÁO RECENSEADOS .... 10,00€

RECENSEADOS ............. 6,00€

Algoz, 18 de novembro de 2024

O Presidente da Junta,

Sérgio Filipe Neves Antão


